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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação
Concurso de Docentes - 2012/2013

Agrupamento/Escola de colocação
Número de

Ordem
Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 330 - Inglês

H
or

ár
io

C
ol

oc
. a

o 
ab

rig
o

do
 D

L 
29

/2
00

1

Código Duração
86 8882536661 SANDRA CRISTINA ALVES VIEIRA 401249 ESCOLA SECUNDÁRIA D. DINIS, COIMBRA 18 TEMPORÁRIO

114 1688979328 MARIA JOSÉ CARNEIRO DA MOTA 151555 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE VILELA, PAREDES C TEMPORÁRIO
151 3655006829 LEONEL LEITE SOUSA DE CASTRO 150162 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CABECEIRAS DE BASTO C TEMPORÁRIO
234 4622395851 MARIA CRISTINA LOPES FIDALGO 145026 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE FERREIRAS, ALBUFEIRA C TEMPORÁRIO
387 6858582525 ANA MARGARIDA PINTO CRESPO 170306 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA NAZARÉ 14 TEMPORÁRIO
395 6734070158 RUTE ISABEL LÁZARO ALEGRIA TRAGUEDO 135161 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE MOURÃO 18 TEMPORÁRIO
474 6626433407 CARLA SUSANA DIAS PIRES DE SOUSA 171074 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DA PONTINHA, ODIVELAS C TEMPORÁRIO
605 4057450602 SARA MANUELA PEREIRA TEIXEIRA 151786 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CALDAS DE VIZELA, VIZELA 14 TEMPORÁRIO
806 3931567117 CARLA MARIA TEIXEIRA CHAVEIRO 171165 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PATRÍCIO PRAZERES, LISBOA 16 TEMPORÁRIO
868 4571919948 CLAUDIA SOFIA MARQUES FERREIRA 172250 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE CARCAVELOS, CASCAIS 18 TEMPORÁRIO

1033 8175562676 ANA MADALENA SOARES FREIXINHO SOARES ROGEIRO 171517 AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MADEIRA TORRES, TORRES
VEDRAS

8 TEMPORÁRIO

Página 2 de 320-11-2012



Desta lista constam os seguintes elementos:

- número de ordem;
- número de utilizador;
- nome do candidato;
- código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
- número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento);
- duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
- indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de Fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos nº
1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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